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VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

LEI Nº 2.159 DE 12 DE JUNHO DE 2019.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial ao orça-
mento vigente, do Fundo Municipal de Saúde, até o limite que cita.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO
PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à aber-
tura de Crédito Adicional Especial, por meio de Decreto, até o valor
de R$ 437.877,35 (quatrocentos e trinta e sete mil, oitocentos e seten-
ta e sete reais e trinta e cinco centavos) ao orçamento vigente, na
forma do anexo II.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito
adicional especial de que trata o Art. 1º desta Lei, serão provenientes
de superávit financeiro, apurado no exercício de 2018, na fonte 04(Re-
cursos da Saúde), conforme demonstrado no Anexo I, em conformi-
dade com o Art. 43, § 1º, Inciso l da Lei nº. 4.320/64.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em 12 de junho de 2019.

   GILBERTO MARTINS ESTEVES
                                                  Prefeito

                                 Alexandre Quintella Gama
                             Procurador Geral do Município

                                  Rafaella Teixeira Rampini
                             Secretária Municipal de Saúde
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ANEXO I

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2018

Conta Vinculada: Fonte 04 – Recursos da Saúde

· OBS.: Deduzir o valor de R$1.815.600,00, referente a Lei nº 2.146 e Decreto nº 2.944 do dia 01 de Abril de
2019.

ANEXO II

ANEXO A LEI Nº 2.159 DE 12 DE JUNHO DE 2019.

LEI Nº 2.160 DE 12 DE JUNHO DE 2019.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à abertura de Crédito Adicional Suplementar, por meio de
Decreto, até o valor de R$ 620.000,00 (seiscentos e vinte mil reais) ao orçamento vigente, na forma do anexo.
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Continuação da Lei nº 2.160 de 12 de junho de 2019

   Marcelo Tavares Esteves
   Secretário Municipal de Turismo, Esportes e Lazer

          Bernard de Oliveira Casamasso
                                                         Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

      Eluá Nogueira Torres de Andrade
                                                               Secretária Municipal de Meio Ambiente

                                                                                Romulo Alves Bulhões
                                                  Secretário Municipal de Defesa Civil e Ordem Pública

Rogério Caputo
       Secretário Municipal de Obras Públicas, Urbanização e Transportes

ANEXO A LEI Nº 2.160 DE 12 DE JUNHO DE 2019.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o Art. 1º desta Lei, serão proveni-
entes de anulação parcial/total da dotação orçamentária da despesa, autorizada pela Lei nº 2.132 de 28/12/2018, em
conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64;

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 12 de junho de 2019.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
       Prefeito

                                                                                 Alexandre Quintella Gama
                                                                           Procurador Geral do Município

                                                                                 Juliana da Silva Virginio
   Secretária Municipal de Agricultura, Abastecimento, Pesca, Indústria, Comércio e Expansão Econômica

   Rafaella Teixeira Rampini
                                                                         Secretária Municipal de Saúde
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ANEXO A LEI Nº 2.160 DE 12 DE JUNHO DE 2019.
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DECRETO Nº 2.962 DE 12 DE JUNHO DE 2019.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 620.000,00 (seiscentos e vinte mil reais), ao orçamento
vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em
conformidade com a Lei nº 2.160 de 12 de Junho de 2019,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, por meio de Decreto, no valor R$ 620.000,00 (seiscentos e
vinte mil reais) ao orçamento vigente, na forma do anexo.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o Art. 1º, serão provenientes de
anulação total das dotações orçamentárias da despesa, autorizada pela Lei nº 2.132 de 28/12/18, em conformidade com o
Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64;

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 12 de Junho de 2019.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
         Prefeito

                                                                                Alexandre Quintella Gama
                                                                          Procurador Geral do Município

                                                                             Gilson dos Santos Esteves
                                                                      Secretário Municipal de Fazenda

                                                                             Juliana da Silva Virginio
            Secretária Municipal de Agricultura, Abastecimento, Pesca, Indústria, Comércio e Expansão Econômica

Continuação do Decreto nº 2.962 de 12 de junho de 2019

       Rafaella Teixeira Rampini
                                                                               Secretária Municipal de Saúde

                                                                                            Rogério Caputo
                                                Secretário Municipal de Obras Públicas, Urbanização e Transportes

                                                                                    Marcelo Tavares Esteves
                                                            Secretário Municipal de Turismo, Esportes e Lazer

Bernard de Oliveira Casamasso
         Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Eluá Nogueira Torres de Andrade
      Secretária Municipal de Meio Ambiente

      Romulo Alves Bulhões
                                                       Secretário Municipal de Defesa Civil e Ordem Pública
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ANEXO AO DECRETO Nº 2.662 DE 12 DE JUNHO DE 2019.
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CONTINUAÇÃO DO ANEXO AO DECRETO Nº 2.662 DE 12 DE JUNHO DE 2019.

DECRETO Nº 2.963 DE 12 DE JUNHO DE 2019.

Abre Crédito Adicional Especial no valor de R$ 437.877,35 (quatrocentos e trinta e sete mil, oitocentos e setenta
e sete reais e trinta e cinco centavos) ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em
conformidade com a Lei nº 2.159 de 12 de Junho de 2019,

      D E C R E T A

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à abertura de Crédito Adicional Especial, por meio de
Decreto, até o valor de R$ 437.877,35 (quatrocentos e trinta e sete mil, oitocentos e setenta e sete reais e trinta e cinco
centavos) ao orçamento vigente, na forma do anexo II.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional especial de que trata o Art. 1º desta Lei, serão
provenientes de superávit financeiro, apurado no exercício de 2018, na fonte 04(Recursos da Saúde), conforme demons-
trado no Anexo I, em conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso l da Lei nº. 4.320/64.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 12 de Junho de 2019.

        GILBERTO MARTINS ESTEVES
                                                                                             Prefeito

Alexandre Quintella Gama
      Procurador Geral do Município

Rafaella Teixeira Rampini
        Secretária Municipal de Saúde

ANEXO I

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2018

Conta Vinculada: Fonte 04 – Recursos da Saúde
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· OBS.: Deduzir o valor de R$1.815.600,00, referente a Lei nº 2.146 e Decreto nº 2.944 do dia 01 de Abril de
2019.

ANEXO II

ANEXO AO DECRETO Nº 2.963 DE 12 DE JUNHO DE 2019.


